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EMENTA

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA 
COM COBRANÇA DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 1973. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DA QUITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. DESCUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES. MULTA PENAL. VALOR DA CAUÇÃO. ÔNUS DE 
SUCUMBÊNCIA. REEXAME CONTRATUAL E FÁTICO DOS AUTOS. 
SÚMULAS N. 5 E 7/STJ.
1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, 
não se configurando omissão, contradição ou negativa de prestação jurisdicional.
2. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento no sentido de que a entrega das 
chaves do imóvel em juízo põe fim à relação locatícia, sendo devido o aluguel referente 
ao período que antecedeu à referida extinção.
3. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória e a interpretação 
de cláusulas contratuais (Súmulas n. 5 e 7/STJ).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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